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O Ermo. Sr. Frcfcito ['lunicipl losc Ârimrtcin Vicira Alvcs, lendo cln visla as justificotivas

apmrotrhs Jrla Comirsio dc LicitaçÀo c pclo Àscssoria Jurídica do Municíplo, sobrE a contÍalaçâo

rlimu com dislrnsa dc licitrçio. fulcíôd! no incirc tl, do art. 24 d, Lci t.666193, no valor dc Ri
l.7.l8,tl,l (tn\ mil, sctcrcítos c qu!Íanlo c oito ÍEris c oitcnta c quolÍo ccnlavos). Tendo como objcto
a quisiçio dc csJrlhos pm otcldcr es nc.ccssidadcs da Secretaria Municipal de Educaç.io c cscola
rh rcdc municipol dc cnsino dc Sano Antônio do Lcatc-MT. Rcsolve RATIFICÂR o pÍcsenlc
pmcqiso n l'avor dc WESLEI PAULO AFONSO - CNPJ: 13.923373/(Ml-18, com scdc na Av.
Oscar 7:rdcm dc Mcrczcs. Jn. brirm: ccnh. Novo Sâo Joaquim - MT, CEP: 7t.ó25-000 c odenar
sul pblicr{o cm cumprimcnto no disposto ao art. 26 da Lei E.666/91.

Srnro Antônio do Lcstc - MT, 08 de novcmbÍo 2021.

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO AL

Drgttaltzac,o com camscannl

ALVES
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PREFETTURA Ii'TJNICIPAL DE SANTO ÂNÍÔNIO OO LESTE

_ ucrraçÂo
TERUO DE RÂIHCAçÁO - D|SPENSA DE UCiÍAçÃO 049/202í

TER O DE RANFICAçÃO

D|SPENSA DE UCÍÍAçÃO 0aSr2o2l

O Exrno. Sr- Píeíêit@ Munkipal Josê fuirnateia Vieira Avêa, tendo êm viste
es justificewas ap.êsênlâdag pala Co.nissáo dê UcitaÉo e pêh Assês-
so.ia Jurídicâ do MuniciÍio. $bra a cont"ateÉo direta com dispênsá dê
licitaÉo, tulcrade no inciso ll, do .Ê 24 da Lei 8.666/93. no vâlor de Rs
3.960,00 (tsês mil e novêcênto3 ê sêssênta reais). Tendo co.no objeto â
âquisiÇáo de p6t6loirai d6 mármor. plrã rt ndêr !s nacrssidldos
di ôscolâ ala rcd. rÍunicipal alô onsino de Srnto Antônio do Lesto -
MT. Rêsolve RAÍIF|CAR o plcscnte piccrsso a Íavor dê WESLEI PAULO
AFONSêIE - C]{PJ: í3,92:Ia73ÍXDí-lE com .€d. n Av. Oscár Zei
dem dê Meiêzrs, gno, baiíro: crr ro, Novo São Joaquim - MT, CEP: 78.
625-000 e ordenar sua publicação em curnprimênio eo dispo6to no art. 26
da Lêi 8-66ô/gl.

Sânto António do Lest! - M.Í. 06 de nov.mb.o de ã)2í

JOSE ARI AÍEtÀ VIEIRA ÂLVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

i. :uctT çÃo
TERMO DE RATIFICAçNÁO ' DISPENSA OE UCÍTAçÃO 053'202í

TERTO DE RATIFICAçÃO

olsPENsÂ oE ucÍÍagÃo o53,Io2í

O Exmo. Sr. PÍêêito M',4kipal Josê &iÍnatêie Viêira Avos, têndo em visia
es iustificeliva! apresentadâ3 pala Comissâo d6 LicibÉo e pêla Arsês-
so.iia JuÍídicâ do MuniclÊo, lob.Ê e conhataÉo direta coín di3FEns. dê
licihgáo, tuld-da ,lo irriro ll.do .Ít 24 de Lei 8.666r'93, no valor de RS 3.

748,84 (bês mil, §êfêcênbs a quarc,lta a oib rêais ê oitênta ê quafo cên-
tavc). Tendo co.ÍÉ obiab a aquisi;ão da espelhos para abÍrdêr es neces-
sidádês da Sêcaetaria lruniipel de Educâção e esêola da íêdê municipal
dê ênsino de Sanb Antônb do Lêstê-MÍ. Resolve RATIFICAR o presen-

te pÍoc.sso a Íwo. de YYEjLEI PAULO AFONSO - CNPJ: t3.923.873/
000í-18, com sede na Av. Osca, Zaidêm dê Manezes, Cn, baiaro: centÍo,
Novo São Joaquim - Mf. CEP; 78.62 O0 ê ordena, sue public€ção êm
drmprimento ao dispo{? no 1t 26 dâ Lêi 8.ô66/93.

Santo An6nb do Lest! - Mt. 08 óê írôrc.nb.o 202í.
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JOSE ÁruMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEÍÍO MUNICIPAL

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMÂNOS
TERMO ADITIVO 033/2021

TER O AOITIVO O33I2O2í REFERENTE AO COi{ÍRATO DE N". Oí8'
2021

P.lo prosôntc instÍúmônlo aditivo contiatrd ,lgido P.h Lâi F.d6rrl
n'. 8.666 d.2í d. Junho do í.993, . . lúedid! P.ovisóÍi! no. il34 d.27
dc F.v6rôiío d6 1.99,1 É3olvcm cntÍo si, ira molhor foam! d€ dirrito,
oomo parics:

CONTRAÍA}{TE: PREFáTURA IIUNICIPAL DE SÂNTO ANÍONIO DO

LESTE, EsIÀdo dc Melo GÍosso Pêssoá Jurídicâ ê Orcúto Publico Muni-
cjpel. com sêde âdminist'âúvâ à Rua À n' 367 - J.rdim Santa lnês, nêstâ

Cuede, drvidameib lnssita m CNPJ sob o n' 0í.217162/0001-90, rê-
prBêntad. neste .lo peb .tual PÍeíêib Murürip.l Sr JOSE ARIÍtlÂÍElA
VIEIRA ALVES, pod.dor da Céduh de idenüAadê RG .ro 1,1428342 SSP/
MT ê CPF sob o no 867.715.741-72 e',

CO},ITRAÍAIrO:ENEKELES ENDES OA SILVÂ poítado(a) da éduh
& identdâd. RG soà n'- í875393.{, S.SPillÍ e inscÍito nô CPF/MF sob o
oo 03E.944.08í-70 a Íesilênte a Rua Primevera. S/N Barro: Jardim Bem
Mver. nesta cidade dê Sanlo Anbnio do Le3E - MT. lesolvem celebiar o
presênte têrÍro aditivo reíerÊít!ê ao contralo dê n . Oí8r2021, auieitârúo-
sê às noamaa intêÍÍLs da Conbetantê, naquilo qu6 coubêr indepêndênte

dc t"anscaiçâo. mêdbr{e a3 Cláusules ê condk õêa a aêgnrir êstâbelêciles:

cúusulA PRII,|E|RA - Do oBJETo

Constitui objeto do prÊsêntê TêíÍro Aditivo â suÊêmêntâçào de píâzo do
Conbato dê tl" 0'í 8202í, oriCinâl à CLÁUSUL PRllrElR , ánte aos rno-

üvo3 de úoíçe maior. alheio à vontadê das pertes, coníoaÍnê sêguê:

cúusutÁ SEGUNDA - aLTERAÇÂo

Fkâ a.re§cêntãdo à cúUsULA PR|MEIRA do coàt'ab de t.l. oí@02í,
téíÍnino por tênpo indelenninado.

cúusut-a TERCE|RA - lusnnclrll e ruNDÂltE$To LEGAL

A nêcêssidadê dê imp{ementaÉo d.ste Tênno Adiüvo ao Cont-ato o.igi-
nel. justifca-se pela necêsidade da conünuidadê da pÍêstâÉo dê sêÍvi-

ço3 por paÍte do sêÍvidq bem corno pêle nêcessi(àda qur a Ínesmâ de-

sêmpênhê suas funçõês por um pêrlodo mâior qu. lstalrêlêcidG no con-
Íato o.iJind, ob.êÍvândo o limib .stebêl.cülo n Lii Municipal no 13t
2005. Est âdilivo.nconb". !êu ful€.o lêgal baseado no A,t. 65 da Lai 8.
666, de 2í dc Junho de 1.993.

cLÁusuLA auÀRÍa - oA ucÊNclA

O present! Terno Aditivo entrrá em vigor na data de sua publicâÉo, ü-
gêodo concomitenlemente ao ConFab originário.

E, por assim ost rlm justos o contÍat dos coNTÍlATÂNTE E coN-
TRAÍÀrO, múürrmanta astinam o prcsaíi, Tcamo Aditiyo, por si c
sous sucossor63, arn 02 (du!s) yiâs d€ iqurl ÍoÍmâ a t6oÍ, Íübricldos
p.ã todoa os fins da dircito, am pr.s€ôç! d. 02 (duas) tcstemunhrs.

S.nto Antônio do Lcsto - lrT, 03 d. SrtcmbÍo d.202í.
JOSE ARITÂÍEIA VIEIRA ALVES

Pr.Í.ío funicip.l
ENEIGTES ENDES DA SILVA

Conffi.do (!)

ÍESTETUNHAS
Noma:

RG:

llomo:

023 com o valof de R$ 5í0.m (quinhênto. ê dez .êais) valor do item, ITEM

024 com o valor de R:l 654,00 (s.iscên!o6 e ciaquenta e quato Eais)valoí

do i!êm, ITEM 026 com o valor dê R$ 3o4,oo(trezênbs ê quauo reais ) va-

lor do i!êm, lTEl, 032 ço.n o \relo. dê RÍ 30,00(hinta reaislvalor do item,

ITEM 034 com o valoí dr Rt 90.00 (novêntá reais) valo. do item, mM
035 com o valor dê RS 8,0O (oito rêâis)valor do itêm, ITEM 039 com o va-
loí de Rt ím,oo (cêm ,êâislraloí do item, GIULIA TAITBORRINO coM.
tMpo.E Exp.ErREu €PP-TA CÂR SOLU9ÔES AUTOÍr|OTMS ins-

cÍita no CNPJ sob o n' 22.71 3.728/0001 {'l IIEM 09 com o valor de Rll 2.

014,00 (dois mil ê quetotzê rái.) vabr do it€m, rTEM 017 com o valor de

R$ 'Í5a,00 (cên!o ê ciíquênta ê dto reái. )vald do item, ITEM 018 com o
velo. dê RS 163,00 (cên!o ê sêssênta . lÍêr reâii)val,or do iEm, ÍTEM 022
com o valoÍ de R:l 273,00(dlzenbs e sêtenla ê tIês rêab ) valor do itêm.

ITEM 037 com o valor de R3 32.00(finta r doÉ reaislvahr do item, ITEM

038 com o varo. dê Rll 3aoo(finta e dd3 reais)valo. do iiem oe licitantes
ebdicáram do interesse dê apre!ênEr o Ílqllso. Senb Antônio do Lev!Í-
gÊr - MT,08 dC m\rem!ío de 2{)2í .LirÊnc B.Gt de R.zendePregoeie
PoÍt. 037/GP/2021
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